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Ma falta de uma política que tives- 
1 se a clarividência de orientar a 

economia brasileira para atalhos que 
suplantassem a inflação que marcou os 
anos 80 e início de 1990, pacotes e pla-
nos sem muita consistência foram lan-
çados com a finalidade de controlar a 
desvalorização da moeda. Praticamen-
te todos deixaram como legado a inca-
pacidade de segurar a inflação e perdas 
financeiras para boa parte da popula-
ção. Entre as tentativas de transformar 
o Brasil num formidável laboratório 
econômico, a experiência mais explosi-
va foi engendrada pelo malfadado Pla-
no Collor. Seus ingredientes funestos 
incluíam o absoluto desrespeito ao pa-
trimônio e aos direitos individuais das 
pessoas, regado por boa dose de delibe-
rada má intenção na projeção de seus 
objetivos. 

DPlan
ecretado em março de 1990, o 

o Collor confiscou depósi- 
tos bancários, cadernetas de poupança 
e outras aplicações financeiras, prome- 
tendo restituí-los parceladamente, de- 
pois de uni ano, com juros oficiais e 
correção monetária. Como se fosse 
pouco a reposição do dinheiro em sua- 
ves prestações, a atualização do dinhei- 
ro foi descaradamente manipulada. Pa- 
ra as cadernetas de poupança, que for- 
neceriam os parâmetros para a atuali- 
zação dos recursos bloqueados, definiu- 
se correção em torno de 40 %, enquan- 
to a inflação chegava a exatos 84,32 %. 

A s perdas decorrentes determina- 
tiram graves prejuízos a pessoas 

físicas e falências sobretudo a pequenas 
empresas. Como seria natural, a partir 
daí várias ações ingressaram na Justiça 
objetivando à compensação pelos pre- 
juízos. Há menos de uni mês, o Supe- 

rior Tribunal de Justiça determinou 
que o Banco Central pague a um grupo 
de correntistas a diferença entre a atua-
lização aplicada às cadernetas de pou-
pança e as taxas de inflação efetivamen-
te verificadas. 

A sentença, entretanto, tende a be- 
neficiar exclusivamente a quem 

entrou com ações na Justiça até 1995, 
pois, no entender dos juristas, depois 
disso os direitos teriam prescrito. Se a 
partir daí podem surgir novas deman-
das judiciais, ao menos os direitos con-
sagrados pelo STF precisam ser honra-
dos, tanto pelo Banco Central como pe-
los bancos privados, para que recupe-
rem a credibilidade abalada, e em aten-
dimento à inesquivável determinação 
da Justiça. Espera-se ainda que a Justi-
ça impeça manobras meramente prote-
latórias e que os poupadores recebam 
com rapidez aquilo a que têm direito. 


